
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.140, DE 2001 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

 

Altera a destinação de 

uso do Lote 01, da Quadra 

300, da Avenida Monjolo, 

na Região Administrativa 

do Recanto das Emas - RA 

XV. 

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

 

Art. 1° Fica alterada a destinação de uso 

do Lote 01, da Quadra 300, da Avenida Monjolo 

na Região Administrativa do Recanto das Emas - 

RA XV, passando a ser permitido os usos 

residencial, tipo habitação, e institucional, 

tipos templo religioso e social, subtipo 

assistência social. 

Art. 2° A taxa máxima de construção e a 

taxa máxima de ocupação são de 100 % (cem por 

cento) da área do lote, respeitado o projeto de 

parcelamento da área a ser aprovado pelo Poder 

Executivo. 

Art. 3º A mudança de destinação 

estabelecida nesta Lei Complementar fica isenta 

de cobrança de taxas ou emolumentos pela 

reclassificação do uso permitido do lote. 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2001. 


